MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

NORMA OPERACIONAL - CGRH Nº  004, DE  22  DE  SETEMBRO  DE  2000.

Estabelece procedimentos relacionados à jornada de trabalho e administração de freqüência de servidores do Ministério de Minas e Energia - MME, por meio de controle eletrônico.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 22, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria-Executiva, aprovado pela Portaria nº 278, de 2 de agosto de 2000, publicada no Diário Oficial do dia 4 seguinte, resolve:

Art. 1º   Os procedimentos definidos na presente Norma Operacional regem a jornada de trabalho e a administração de freqüência dos servidores em exercício nos órgãos do Ministério, ocupantes de cargos efetivos e/ou cargo em comissão.

Art. 2º   Para efeitos desta Norma Operacional - NO, considera-se:

I - administração de freqüência - administração de dados que permite o controle dos registros de freqüência de todos os servidores do MME, através de sistema informatizado que gera relatórios que possibilitam detectar problemas e auxiliar na orientação de soluções, de forma individualizada ou global, relacionados com a carga horária de trabalho do Ministério;

II - ausências abonadas - aquelas que, respeitados os dispositivos legais vigentes, para todos os fins e efeitos, são caracterizadas como inexistentes, ficando conseqüentemente preservados todos os direitos e vantagens do servidor;

III - ausências compensáveis - aquelas que, excepcionalmente, poderão ser compensadas em virtude de crédito decorrente do uso do horário flexível e/ou de permanência no posto de trabalho previamente autorizada pela chefia imediata;

IV - ausências não compensadas - aquelas que serão computadas integralmente tanto para efeito de desconto salarial (inclusive abrangendo o repouso semanal remunerado) como para fins disciplinares, caso não tenham sido justificadas ou abonadas;

V - ausências por motivos legais - aquelas que, por força legal, não redundarão em prejuízo para o servidor, ficando, conseqüentemente, preservados todos os seus direitos e vantagens;

VI - horário flexível - horário resultante do acordo entre o servidor e sua unidade de lotação, mediante definição do início e término da jornada de trabalho a ser praticado, observados os limites do horário núcleo, sem prejuízo da carga horária estabelecida para o cargo e respeitado o intervalo para alimentação e descanso;

VII - horário núcleo - horário compreendido entre 9h e 17h, no qual todos os servidores deverão estar no desempenho de suas atribuições, salvo as ausências previstas na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e as justificadas pela chefia imediata, bem como as jornadas de trabalho definidas de forma diferenciada, em razão das necessidades específicas do setor de trabalho;
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VIII - jornada diária de trabalho - para os ocupantes de cargos de provimento efetivo será de oito horas, com exceção dos casos previstos em lei específica;

IX - jornada especial de trabalho - jornada de trabalho atribuída a ocupantes de cargos de provimento efetivo, para atender necessidades especiais do serviço ou situações previstas em leis específicas;

X - serviço noturno - compreende as atividades desenvolvidas no período entre 22 horas de um dia e cinco horas do dia seguinte. Nesses casos a hora terá acréscimo na remuneração de 25% (vinte e cinco por cento) em relação a hora normal, computando-se cada hora como 52 minutos e 30 segundos;

XI - turno ininterrupto - turno adotado nos serviços que exigem atividades contínuas de 24 horas. Nesses casos pode ser observado o revezamento.

Art. 3º   O horário de funcionamento do MME conforme a Portaria n.º 299, GM/MME, de 11 de setembro de 1995, será de 7h às 22h, tendo como horário de atendimento ao público em geral de 8h às 18h.

Art. 4º   O Sistema de Registro Eletrônico e Administração de Freqüência processará informações com base nas identificações em código de barras afixadas nos crachás que, ao serem passados nas leitoras magnéticas das catracas, pelos servidores do MME, nos momentos de entradas e saídas de expedientes, registrarão os respectivos horários que servirão de base para o controle do cumprimento da jornada de trabalho.

§ 1º  Os ocupantes de Grupos - Direção e Assessoramento Superiores - DAS iguais ou superiores ao nível 4, nos termos do Decreto nº 1.867, de 17 de abril de 1996, estão dispensados do controle eletrônico de ponto, porém, o acesso às dependências do MME se dará, também, mediante a passagem do crachá nas leitoras das catracas.

§ 2º  O sistema disponibilizará relatórios gerenciais, que  permitirá consultas a todos os registros executados pelos servidores, bem como a todos os lançamentos de ocorrências.

§ 3º  A chefia imediata, através de relatórios quinzenais, poderá consultar e registrar ocorrências na freqüência de seus subordinados, mantendo as mesmas responsabilidades que lhe foram atribuídas no controle manual da folha de ponto.

§ 4º  Objetivando permitir a administração do Sistema, o Coordenador-Geral de Recursos Humanos e  o Coordenador de Administração de Pessoal, terão acesso às informações sobre a freqüência de todos os servidores do MME, bem como poderão efetuar lançamentos necessários às rotinas pertinentes.

§ 5º  O registro diário de ponto dos servidores cujas atividades ocorram fora da sede ou que trabalhem em condições materiais desfavoráveis, será controlado pelas respectivas chefias imediatas.

§ 6º  As ausências previstas na Lei nº 8.112, de 1990, deverão ser comunicadas pelo servidor, no prazo de até 24 horas, à chefia imediata, para serem executadas no Sistema de Registro Eletrônico e Administração de Freqüência.

Art. 5º   Observado o cumprimento da legislação vigente relacionada à carga horária dos servidores e o horário de funcionamento do Ministério, a jornada diária de trabalho pode ser flexibilizada, além de contemplar as situações específicas previstas em dispositivos legais.
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§ 1º  Os servidores que cumprem carga horária de quarenta horas semanais poderão ter, observada a jornada de oito horas, o horário de trabalho flexibilizado dentro do período de funcionamento do Ministério, observados, ainda, períodos mínimos e máximos de uma e três horas respectivamente, para refeição e descanso.

§ 2º  O servidor que optar por utilizar uma hora de intervalo para refeição, deverá, preferencialmente, fazê-lo no horário compreendido entre doze e quatorze horas.

§ 3º  Deverá ser estabelecida uma grade horária, compreendendo a hora de início e término para cada servidor, e encaminhada à Coordenação-Geral de Recursos Humanos - CGRH, após a aprovação do dirigente da unidade, considerando:

I - a conveniência de cada unidade administrativa;

II - a observância do horário núcleo;

III - as condições ambientais de trabalho favoráveis ao cumprimento do horário pretendido;

IV - a avaliação do custo/benefício inerente ao horário cogitado.

§ 4º  A alteração da grade horária, preestabelecida entre chefia e servidor, só poderá ocorrer no mês subseqüente, mediante solicitação da unidade de lotação do servidor à Coordenação-Geral de Recursos Humanos.

§ 5º  No caso das categorias funcionais que, conforme dispositivos legais específicos, tenham carga horária semanal inferior a quarenta horas, a jornada diária de trabalho será ininterrupta.

§ 6º  Os servidores ocupantes de cargos de Telefonista cumprirão jornada máxima de seis horas contínuas de trabalho.

§ 7º  Para amamentar o próprio filho, até a idade de 6 meses, a servidora lactente terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de trinta minutos, conforme estabelece o art. 209 da Lei nº 8.112, de 1990.

§ 8º  Ao Ministro de Estado, ao Secretário-Executivo e seus respectivos Chefes de Gabinete é facultado autorizar jornada de trabalho de seis horas e carga horária de trinta horas semanais às secretárias que os atendam diretamente, limitadas, em cada caso, a quatro, salvo na hipótese de ocuparem cargos em comissão de assessoramento ou direção e função gratificada.

§ 9º  Para os servidores que exercem exclusivamente atividades de digitação, o tempo de entrada de dados não poderá ser superior ao limite de cinco horas e, a cada noventa minutos continuados deverá haver um repouso de dez minutos. No período restante da jornada, o servidor deverá exercer outras atividades relacionadas ao cargo.

§ 10  Os ocupantes de cargos em comissão de assessoramento ou direção e função gratificada, conforme disposição do § 1º do art. 19 da Lei nº 8.112, de 1990, cumprem regime de dedicação integral, podendo, sem prejuízo da jornada a que estejam sujeitos, ser convocados sempre que houver interesse da administração ou necessidade do serviço.

Art. 6º   É permitida a compensação da jornada diária de trabalho, nos termos dos dispositivos legais em vigor, e de acordo com os procedimentos internos definidos pelo órgão setorial do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC.
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§ 1º  Ocorrendo jornada de trabalho, durante o dia, superior à que o servidor esteja sujeito, e desde que haja concordância da chefia imediata, será gerado crédito, para efeito de compensação, não podendo ser superior a duas horas diárias e ultrapassar oito horas mensais.

§ 2º  Respeitado o percentual de 30% do quantitativo de pessoal da unidade, os servidores poderão dispor de um dia para tratar de assuntos particulares, resultante de créditos equivalentes a oito horas, a serem compensados dentro do mês, observada a orientação a que se refere o parágrafo anterior.

§ 3º  Nos casos de eventuais atrasos, ausências injustificadas ou saídas antecipadas, serão compensadas até o último dia útil do mês subseqüente e, caso não ocorra, será debitado na remuneração do servidor, em valor proporcional ao débito em horas, conforme prescrição legal. Neste caso deverá ocorrer a anuência da chefia imediata, exceto no caso de servidores que comprovadamente sejam responsáveis legais por portadores de deficiência física, sensorial ou mental, que requeiram atenção permanente ou tratamento educacional, fisioterápico ou terapêutico ambulatorial em instituição especializada.

§ 4º  As faltas ao serviço devidamente compensadas, decorrentes de caso fortuito, ou de força maior, caracterizada pela imprevisibilidade e inevitabilidade do evento, assim declarada pela chefia imediata do servidor, serão consideradas justificadas e como de efetivo exercício. 

Art. 7º   Será concedido horário especial para servidor estudante, regularmente matriculado em estabelecimento de ensino superior oficial ou reconhecido, e que não haja curso em horário diferente daquele do expediente normal do órgão em que estiver lotado, mediante compensação, respeitada a duração semanal do serviço.

§ 1º  A solicitação de concessão do horário especial far-se-á mediante comprovação, por parte do interessado e a requerimento deste, encaminhado ao dirigente da unidade para sua manifestação.

§ 2º  A solicitação a que se refere ao parágrafo anterior, será precedida da intenção e justificativa do chefe imediato do servidor, quanto ao horário a ser cumprido.

§ 3º  A concessão do horário especial, não poderá, em caso algum, acarretar diminuição de horas de trabalho semanal ou mensal, a que o servidor estiver obrigado.

§ 4º  A solicitação, depois de analisada e instruída pela CGRH, será submetida à aprovação do Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração.

Art. 8º   O serviço extraordinário, somente será permitido, para atender a situações excepcionais e temporárias, devidamente justificadas pela chefia imediata, na forma prevista em lei. 

Art. 9º   O registro do ponto de um servidor, efetuado por outro, ou a cessão de seu crachá para tal, são passíveis de instauração de processo administrativo disciplinar, por prática de improbidade administrativa.

Art.10.   O registro de ponto dos prestadores de serviços dar-se-á, também, por meio da passagem do crachá nas catracas e o controle do cumprimento da carga horária relativa à prestação de serviços caberá ao órgão a que estiverem vinculados.
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Art. 11.   No caso de esquecimento do crachá, o servidor deverá dirigir-se à Portaria para o registro do nº da matrícula na catraca. 

Parágrafo único.  Ocorrendo a  perda ou o extravio do crachá “Servidor”, o servidor deverá proceder de acordo com o caput deste artigo e, após, identificar-se junto à CGRH, para as providências de substituição e desabilitação do crachá extraviado.

Art. 12.   A freqüência mensal dos servidores será encaminhada à CGRH, até o quinto dia útil do mês subsequente, consignado as ocorrências verificadas.

Art. 13.   A Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL cuidará para que o acesso às dependências do MME se dê na forma estabelecida nesta Norma Operacional, observado, no que couber, o disposto na NO - CGRL - Acesso às dependências do MME.

Art. 14.   As  dúvidas e os casos omissos serão dirimidos pelo Coordenador-Geral de Recursos Humanos.

Art. 15.   O Anexo consolida a legislação aplicada a este documento.

Art. 16.   Esta NO entra em vigor a partir da data de sua publicação.

JAIREZ ELÓI DE SOUSA PAULISTA

ANEXO:

I - LEGISLAÇÃO APLICADA
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Norma Operacional: JORNADA DE TRABALHO E ADMINISTRAÇÃO DE FREQÜÊNCIA DE SERVIDORES DO MME, POR MEIO DE PONTO ELETRÔNICO


LEGISLAÇÃO


ASSUNTO



Lei nº 8.112, de 11/12/1990
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

Decreto nº 1.590, de 10/8/1995
Dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais e dá outras providências.

Decreto nº 1.867, de 17/4/1996
Dispõe sobre instrumento de registro de assiduidade e pontualidade dos servidores públicos federais da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e dá outras providências.

Portaria MARE nº 2.561, de 16/8/1995


Dispõe sobre o modelo de folha de ponto e a relação dos cargos efetivos, cuja carga horária seja inferior a quarenta horas semanais.

Portaria MME nº 299, de 11/9/1995
Fixa critérios complementares no tocante ao cumprimento da jornada de trabalho dos servidores do Ministério.

Memo-Circular nº 60, de 16/8/1995
Trata da Jornada de Trabalho dos servidores.

Lei nº 9.527, de 10/12/1997.
Altera dispositivos das Leis nº  8.112, de 11/12/1990, 8.460, de 17/9/1992, e 2.180, de 5/2/1954, e dá outras providências.
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